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DECRETO Nº 025 DE 14 JUNHO DE 2019. 

 

Dispõe sobre modificação no Decreto n. 024, de 
14 de junho de 2019, referente à substituição de 
Membro do CACS/FUNDEB Conselho de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo 
de Manutenção  Desenvolvimento da Educação 
Básica, e de Valorização dos Profissionais da 
Educação do Município de Ibipeba/BA de 
Membro do Conselho Tutelar e dá Outras 
Providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE IBIPEBA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições constitucionais e legais,  

CONSIDERANDO os termos da Lei 8.069/90; 

CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 170, do CONANDA. 

DECRETA 

Art.1º Fica substituída, nos termos do Decreto n. 24, de 14 de junho de 2019, como 
Representante do Conselho de Educação, a Srª Iva Pereira da Silva Paiva pela Srª Maria 
Luíza Lima Pereira Barreto. 

Art.2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação , revogando as 
disposições em contrário. 

 

 Ibipeba-Bahia , 14 de Junho de 2019. 

 
 

                                    
                                                Demóstenes de Sousa Barreto Filho 
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DECRETO Nº 025 DE 14 JUNHO DE 2019. 

 

Dispõe sobre modificação no Decreto n. 024, de 
14 de junho de 2019, referente à substituição de 
Membro do CACS/FUNDEB Conselho de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo 
de Manutenção  Desenvolvimento da Educação 
Básica, e de Valorização dos Profissionais da 
Educação do Município de Ibipeba/BA de 
Membro do Conselho de Educação e dá Outras 
Providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE IBIPEBA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições constitucionais e legais,  

CONSIDERANDO os termos da Lei 8.069/90; 

CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 170, do CONANDA. 

DECRETA 

Art.1º Fica substituída, nos termos do Decreto n. 24, de 14 de junho de 2019, como 
Representante do Conselho de Educação, a Srª Iva Pereira da Silva Paiva pela Srª Maria 
Luíza Lima Pereira Barreto. 

Art.2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação , revogando as 
disposições em contrário. 
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